[image: Resultado de imagem para brasão porto lucena]ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO LUCENA
CNPJ: 87.613.659/0001-00 / Fone: (55) 3565-1300
Praça Dom Felipe de Nadal, 299 – Centro
Porto Lucena – RS – CEP 98980-000
www.portolucena.rs.gov.br – prefeitura@portolucena.rs.gov.br

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE EM CONTRATAR A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N ° 198/2024  LEI14.133/2021
[bookmark: _GoBack] 	Nos termos do parágrafo do artigo 75 da Lei n° 14.133/2021 Nova Lei de Licitações, a Prefeitura Municipal de Porto Lucena informa que está recebendo propostas de empresas qualificadas que manifestarem interesse no fornecimento/execução do objeto abaixo indicado.
OBJETO: Aquisição de tijolos maciço para uso do Departamento de Obras.
Sua aquisição será mediante DISPENSA DE LICITAÇÃO.
Base Legal Artigo 75 inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021.

ORÇAMENTOS:

	UNIDADE;
	DESCRIÇÃO;
	QUANTIDADE;
	VALOR ESTIMADO

	UN
	TIJOLOS MACIÇOS
	3.000
	R$3.000,00



TOTAL ESTIMADO R$ 3.000,00
Os serviços deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias a contar do recebimento do empenho na Prefeitura Municipal de Porto Lucena, no endereço Praça Dom Felipe de Nadal, 299 – Centro.
1. A contratada obriga-se a fornecer os itens acima descritos atendendo ás normas técnicas e legais vigentes, bem como condições e garantias atinentes á matérias de modo a resguardar, sob qualquer aspecto, a segurança e o interesse da contratante;
2. Será realizado rigoroso controle de qualidade dos itens fornecidos pela contratada, não sendo aceitos produtos de qualidade reconhecidamente duvidosa que forem rejeitados pelo responsável designado da Prefeitura. Os itens poderão ser rejeitados ou submetidos à análise de qualidade;
3. O critério de julgamento será de menor preço.
4. A empresa deverá apresentar os seguintes documentos a titulo de habilitação, nos termos do art. 62 e 66 da Lei 14.133/2021.



5. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou Município, se houver relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades;
6. Prova de regularidade com a Fazenda Federal ( Certidão Negativa de Débito de Tributos e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Negativa de Débitos quanto a dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da da Fazenda Nacional), Estadual e Municipal, sendo a última do domicilio ou sede da licitante:
7. Prova de regularidade (CRF) junto ao fundo de garantia por tempo determinado de serviço (FGTS);
8. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT)
9. Declaração que atende ao disposto no art. 7° inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358-02;

Dúvidas podem ser esclarecidas no Estudo técnico Preliminar e Termo de Referência constantes no sítio eletrônico  www.portolucena.rs.gov.br, publicações de licitações, ou através do telefone  (55) 2120-1400 ou e-mail compras@portolucena.rs.gov.br  setordecompraspl.pre@gmail.com.
Porto Lucena, 29 de agosto de 2024.

JAIR MIGUEL WAGNER
PREFEITO 
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